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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No238, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de defensora
pública  e  designa  defensora  pública  que
acumulará  extraordinariamente  suas
atribuições durante o período de usufruto,  na
2ª  Defensoria  Pública  Especializada  Cível  de
Macapá.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.01.26.3306-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  05  (cinco)  dias  de  folga  da  defensora  pública  MARCELA
RAMOS  FARDIM, que  exerce  suas  atividades na  2ª  Defensoria  Pública
Especializada Cível de Macapá, nos dias 12/04/2022, 18/04/2022, 19/04/2022,
20/04/2022 e 25/04/2022.
 
Art. 2º.  A defensora pública JÚLIA LORDÊLO DOS REIS TRAVESSA acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública MARCELA
RAMOS FARDIM,  na 2ª Defensoria Pública Especializada Cível de Macapá, nos
dias 12/04/2022, 18/04/2022, 19/04/2022, 20/04/2022 e 25/04/2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No239, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de
defensora  pública  e  designa  defensora
pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na
Defensoria Pública de Vitória do Jari.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.01.26.3307-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  05  (cinco)  dias  de  folga  da  defensora  pública  FABIANA
ANÉSIA CUNHA DE PAULA, que exerce suas atividades na Defensoria Pública de
Vitória  do Jari,  nos  dias  21/03/2022,  22/03/2022,  23/03/2022,  24/03/2022 e
25/03/2022. 
 
Art.  2º.  A  defensora  pública  JULIANA  MENDEZ  MONTEIRO  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública FABIANA
ANÉSIA CUNHA DE PAULA,  na Defensoria Pública  de Vitória do Jari,  nos dias
21/03/2022, 22/03/2022, 23/03/2022, 24/03/2022 e 25/03/2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No240, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Designa  a  defensora  pública  que
substituirá o exercício das atribuições do
defensora  pública  FABIANA  ANÉSIA
CUNHA  DE  PAULA,  na  Coordenação  do
Núcleo Regional de Vitória do Jari.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.01.26.3307-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual nº121/2019, e

CONSIDERANDO a Portaria nº239/2022/DPE-AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  A defensora  pública  JULIANA  MENDEZ  MONTEIRO substituirá  o
exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  FABIANA ANÉSIA  CUNHA DE
PAULA  na  Coordenação  do  Núcleo  Regional  de  Vitória  do  Jari,  nos  dias
21/03/2022, 22/03/2022, 23/03/2022, 24/03/2022 e 25/03/2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No241, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Designa,  extraordinariamente,  defensor
público  para  acumular  o  exercício  das
atribuições  da  1ª  Defensoria  Pública  de
Execução Penal de Macapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a portaria nº07/2022/DPE-AP, 

CONSIDERANDO o processo eletrônico nº2022.01.31.3338-15/DPE-AP, 

CONSIDERANDO a portaria º02/2022/CG/DPE-AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E: 

Art. 1º.  O defensor público  RONALD DA LUZ BARRADAS JÚNIOR, acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da  1ª Defensoria Pública de
Execução Penal de Macapá, sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, no
período de 31/01/22 a 03/02/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o artigo 1o da Portaria nº08/2022/DPE-
AP,  mantendo  seus  efeitos  tão  somente  no  período  de  10/01/2022  a
30/01/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No242, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Designa,  extraordinariamente,  defensora
pública  para  acumular  o  exercício  das
atribuições  da  1ª  Defensoria  Pública  de
Execução Penal de Macapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº07/2022/DPE-AP, 

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  A defensora  pública  ELANE  FERREIRA  DANTAS,  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da  1ª Defensoria Pública de
Execução Penal  de Macapá,  sem prejuízo  em suas atribuições ordinárias,  a
contar de 07/02/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No243, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Designa,  extraordinariamente,  defensoras
públicas  para  acumularem  o  exercício  das
atribuições  da  1ª  Defensoria  Pública
Especializada  de  Atendimento,  Defesa  e
Promoção dos Direitos da Mulher.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO  o  Processo  Administrativo  nº001/2021-Corregedoria
Geral/DPE-AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº03/2021 – CG - DPE/AP, 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.01.26.3302-12-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar, extraordinariamente,  a  defensora  pública  LUCIANA
MONTENEGRO  MATOS,  para  acumular  o  exercício  das  atribuições  da  1ª
Defensoria  Pública  Especializada  de  Atendimento,  Defesa  e  Promoção  dos
Direitos da Mulher, sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, nos períodos
de 03/01/2022 a 10/01/2022 e de 25/01/2022 a 27/01/2022, nos termos do Art.
13, XVI da Lei Complementar nº121/2019.

Art.  2º.  Designar, extraordinariamente,  a  defensora  pública  GLEYSENY
RODRIGUES DE OLIVEIRA, para acumular o exercício das atribuições da 1ª
Defensoria  Pública  Especializada  de  Atendimento,  Defesa  e  Promoção  dos
Direitos da Mulher, sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, no período de
14/01/2022 a 24/01/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº1155/2021/DPE/AP.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No244, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Designa,  extraordinariamente,  defensora
pública  para  acumular  o  exercício  das
atribuições  da  1ª  Defensoria  Pública
Especializada  de  Atendimento,  Defesa  e
Promoção dos Direitos da Mulher.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO  o  Processo  Administrativo  nº001/2021-Corregedoria
Geral/DPE-AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº03/2021 – CG - DPE/AP, 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.01.21.3253-3-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar, extraordinariamente,  a  defensora  pública  GLEYSENY
RODRIGUES DE OLIVEIRA, para acumular o exercício das atribuições da 1ª
Defensoria  Pública  Especializada  de  Atendimento,  Defesa  e  Promoção  dos
Direitos da Mulher, sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, no período de
28/01/2022 a 01/02/2022,  nos termos do art.  13,  XVI  da Lei  Complementar
nº121/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº1155/2021/DPE/AP.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No245, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019, 
R E S O L V E:

Art.  1º  - Nomear Karen de Nazare Santos Fonseca para  exercer  o
cargo  em  comissão  de Chefe  de  Departamento/Departamento  de
Gestão  Orçamentária,  Código  CCDP-3,  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, a contar de 31 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No246, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Designa servidor para auxiliar servidores
da  DPE/AP,  em  visita  ao  município de
Porto Grande/AP, no dia 31/01/2022.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2022.01.25.3291-14 – DPE/AP, 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o servidor  MANOEL  TADEU  DA  SILVA,  para  auxiliar
servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá em visita ao município
de  Porto Grande/AP, no dia 31/01/2022,  em realização de visita técnica com
intuito  de  localizar  imóvel  para  futura  instalação  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá no referido município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DO CONTRATO Nº002/2021/DPE-AP

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO nº002/2021/DPE-AP.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  - ERRATA  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO
Nº002/2021/DPE-AP, DPE/AP como contratante e a empresa SX TECNOLOGIA
E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI como contratada, publicado no diário
eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº0007, de 13 de
janeiro de 2022, com circulação em 13/01/2022.
 
Onde se lê:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  correrão:  Programa  de  Trabalho  nº  1.03.122.0074.2022,  Ação:
2022 – Fonte: 101, Natureza de Despesa nº 3390.33 – Passagens e despesas
com locomoção.

Leia-se:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  correrão:  Programa  de  Trabalho  nº  1.03.122.0074.2021,  Ação:
2021 –Gestão e Manutenção Administrativa, Fonte: 107, Natureza de Despesa
nº 3390.33 – Passagens e despesas com locomoção.
Nota de Empenho: 2022NE00037
Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº226/2022/DPE-AP

Errata  da  Portaria  nº226/2022-
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ, de 27/01/2022.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata da Portaria nº226/2022/DPE-AP, publicada no Diário Eletrônico
da Defensoria Pública do Estado do Amapá,  edição nº0017, de 27/01/2022,
com circulação no dia 27/01/2022.

Onde se lê: 

Art. 1º.  Designar o servidor Wander Brasil dos Santos Bitencourt, Chefe de
Divisão  de  Material  e  Patrimônio/DPE-AP,  para  substituir o  exercício  das
atribuições da servidora Valdira da Silva  Nobre,  Chefe  de Departamento de
Material, Patrimônio e Almoxarifado/DPE-AP, durante o período de gozo de suas
férias, o qual ocorrerá no período de 19/02/2022 a 18/03/2022.

Leia-se: 

Art. 1º.  Designar o servidor Wander Brasil dos Santos Bitencourt, Chefe de
Divisão  de  Material  e  Patrimônio/DPE-AP,  para  substituir o  exercício  das
atribuições da servidora Valdira da Silva  Nobre,  Chefe  de Departamento de
Material, Patrimônio e Almoxarifado/DPE-AP, durante o período de gozo de suas
férias, o qual ocorrerá no período de 21/02/2022 a 22/03/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº236/2022/DPE-AP

ERRATA DA PORTARIA nº236/2022/DPE-AP.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  -  ERRATA  DA  PORTARIA  Nº236/2022/DPE-AP,  publicada  no  diário
eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº0018, de 28 de
janeiro de 2022, com circulação em 28/01/2022.

Onde se lê:

Art.  1º  -  DESIGNAR  as servidoras  BIANCA  MATOS  DE  ALMEIDA,
Coordenador  de  Engenharia  e  Fiscalização/Coordenadoria  de  Engenharia  e
Fiscalização/DPE  e  ou  VANESSA  ALMEIDA  DE  PAIXÃO,  Chefe  de
Departamento/Departamento de Arquitetura/DPE/AP, para atuar como fiscal do
contrato nº002/2021 do Processo nº 2.00000.488/2021 – DPE-AP, da empresa
AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que trata da locação de 01
(um) imóvel para fins de instalação do Núcleo Regional da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, localizado no município de Laranjal do Jari da Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá,  com  vigência  a  partir  de  24.01.2022,  e
encerrando em 23.01.2024.
Leia-se:

Art.  1º  -  DESIGNAR  as servidoras  BIANCA  MATOS  DE  ALMEIDA,
Coordenador  de  Engenharia  e  Fiscalização/Coordenadoria  de  Engenharia  e
Fiscalização/DPE-AP e ou MARCOS VINICIUS MORAES DE ARAÚJO, Chefe de
Departamento/Departamento  de  Engenharia/DPE-AP,  para  atuarem  como
fiscais  do contrato  nº002/2021 do Processo  nº  2.00000.488/2021 –  DPE-AP,
empresa  AMAZON  NORTE  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,  que  trata  da
locação  de  01  (um)  imóvel  para  fins  de  instalação  do  Núcleo  Regional  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, no município de Laranjal do Jari, com
vigência a partir de 24/01/2022, e encerrando em 23/01/2024.
Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
EDITAL Nº101/2021 – RESULTADO DEFINITIVO DOS EXAMES

DOCUMENTAL E MÉDICO

Publica  resultado  definitivo  dos
exames documental e médico.

O  Defensor Público-Geral do Estado do Amapá,  no uso das atribuições
conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de  dezembro  de
2019,  e  tendo  em  vista  o  EDITAL  Nº001/2017  DE  ABERTURA  DE
INSCRIÇÕES -  DEFENAP,  publicado no Diário Oficial  do Estado do Amapá
n°6586, de 21 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO o exame documental realizado no dia 25/01/2022, às 10h na
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e o exame médico realizado no dia
25/01/2022, às 8h no Núcleo de Perícia Médica – SEAD,

R E S O L V E: 

I  – Tornar Público  no Anexo Único deste Edital  o Resultado Definitivo dos
Exames Documental e Médico da candidata SILVIA PITTIGLIANI, nos termos dos
itens 15.4 e 15.6 do Edital de Abertura.

Macapá/AP, 31 de janeiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
EDITAL Nº101/2022 – RESULTADO DEFINITIVO DOS EXAMES

DOCUMENTAL E MÉDICO

ANEXO ÚNICO

CLAS. NOME EXAME
DOCUMENTAL

EXAME
MÉDICO

104 SILVIA PITTIGLIANI APTA APTA
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